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RESULTADO DAS INTERPOSIÇÕES DE RECURSOS CONTRA A ANÁLISE 
CURRICULAR REFERENTE AO EDITAL UAPI/NEAD/UESPI Nº 006/2024 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI, por intermédio do Núcleo de Educação a 
Distância – NEAD e da Pró-Reitoria de Ensino e Graduação, da Universidade Estadual do Piauí – 
UESPI no uso de suas atribuições legais, torna público o RESULTADO DAS INTERPOSIÇÕES DE 
RECURSOS CONTRA A ANÁLISE CURRICULAR DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA TUTOR A DISTÂNCIA, BOLSISTAS 
DOS CURSOS DE TECNOLOGIA EM ENERGIAS RENOVÁVEIS, DE TECNOLOGIA EM SISTEMAS 
PARA INTERNET E DE BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO NA MODALIDADE A DISTÂNCIA, 
COM MEDIAÇÃO TECNOLÓGICA, DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, DA 
UNIVERSIDADE ABERTA DO PIAUÍ – UAPI/NEAD/UESPI – EDITAL UAPI/NEAD/UESPI Nº 
006/2024, mediante as condições estabelecidas no referido Edital. 

 
Teresina (PI), 13 de novembro de 2024. 

 
  

Profª Drª. Mônica Maria Feitosa Braga Gentil 
Pró-Reitora de Ensino e Graduação – PREG/UESPI 

 
 

Profª Me. Ana Angélica Fonseca Costa 
Coordenadora Geral da Universidade Aberta do Piauí UAPI/UESPI 

 

Nº 
Recurso Situação Motivo 

2684 DEFERIDO  

2683 DEFERIDO  

2682 INDEFERIDO Não atendeu ao item 6.4 DO EDITAL. Não há comprovante da integralização do Curso de pós 
graduação. Somente que se encontra matriculada. 

2681 INDEFERIDO 
O item 6.3: Docência no ensino Básico- Professora Bolsista Pronatec- anos 2022 e 2024-  5 
pontos não se qualifica. Vista que o item 6.3 Docência no ensino básico é 1 ponto por ano de 
docência. 

2680 DEFERIDO  

2679 INDEFERIDO 
Não atendeu ao item 6.4 DO EDITAL. Não há comprovante no arquivo enviado para seleção, 
de docência no ensino superior (Modalidade a distância), na função de PROFESSOR. Somente 
como Tutoria no Ensino Superior (modalidade a distância) na função de TUTOR. 

2678 DEFERIDO  

2685 INDEFERIDO 

Não atendeu ao item 6.4 DO EDITAL.  Logo de acordo com a documentação enviada: 
 
10 PONTOS - Mestrado em educação, e não na área de administração. 
7,5 PONTOS - Especialização no ensino fundamental, médio e superior  e não na área de 
administração.  
10  PONTOS - Graduação (CORRETO). 
15   PONTOS - Orientação Especialização (CORRETO). 
0   PONTOS - Orientação TCC (os documentos anexados afirmam somente participação em 
banca de TCC e não orientação de TCC). 
2,5  PONTOS - Participação em Defesa de Monografia TCC (PONTOS ACRESCENTADOS) 
15  PONTOS - Docência ensino Superior (CORRETO). 
0 PONTOS - Docência  ensino Superior EAD - (os documentos anexados de docência na 
função de professor, nenhum afirmam modalidade a distância). 
05  PONTOS - Docência Ensino Básico (CORRETO). 
10  PONTOS - Tutor a Distância(CORRETO). 
 
Assim, permanece a análise atribuído 75 pontos. 


